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PARECER JURÍDICO nº 039/2016 
 

 
Interessado: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Assunto:  Projeto de Lei nº 05/2016 – DISPÕE SOBRE  O REAJUSTE DO SALÁRIO DOS 
SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO. 
  
Proponente: Poder Legislativo  
 
           O Projeto de Lei nº 05/2016, de origem da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, 
coloca em apreciação o reajuste do salário dos servidores, tanto efetivos como comissionados, 
conforme o índice do INPC de março de 2015 a fevereiro de 2016, sem que haja aumento real. 
  

In casu, em relação aos aspectos constitucional, legal e jurídico, aspecto que nos cabe 
examinar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 05/2016, já que os 
índices de reajuste apresentados estão em conformidade com a Lei Orçamentária existindo 
orçamento próprio do Poder Legislativo para isto. Trata-se apenas de uma correção de valores, 
diante da perda do valor aquisitivo da moeda, sendo observado apenas o índice oficial, o período 
mínimo de um ano para revisão e os critérios e limites impostos pela Constituição Federal e 
legislações infraconstitucionais. 

  
O presente Projeto foi protocolado e encaminhado á Secretaria desta Casa de Leis em 29 de 

fevereiro de 2016, foi lido pelo Secretário da mesa na sessão do dia 01 de março, devendo em 
seguida ser remetido às Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento para 
manifestarem-se, para que sejam colocadas na em apreciação pelos demais vereadores na ordem 
do dia das próximas sessões. 
 
          Carambeí, 07 de março de 2016. 
 
 
 

Grazielle Hyczy Lisbôa Gualdessi 
Procuradora Jurídica 

OAB/Pr. 28.119 

 
 

 


